
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   010  /2018-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c
o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, inciso
XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do
Ministério Público em sessão ordinária realizada em 09 de fevereiro de
2018,

RESOLVE:

 Auto Relator EMENTA Decisão

01 Nº  Auto:  2015/50127
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Apu-
rar  eventual  prática  de
improbidade administra-
tiva  do Chefe de Polícia
— Ilegalidade na exigên-
cia de pagamento para li-
beração  do  preso  (cor-
rupção).
Parte(s)  Interessada(s):
Promotoria de Justiça da
Comarca  de  Autazes,
Raimundo  Rozaldo  Ro-
drigues de Menezes
Membros  que  Atuaram
no feito:

Karla  Frega-
pani Leite

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO. INQUÉRITO CIVIL,
INVESTIGAR  POSSÍVEL
PRÁTICA  DE  IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA
PRATICADO PELO  CHE-
FE DE POLÍCIA – ILEGA-
LIDADE  NA EXIGÊNCIA
DE  PAGAMENTO  PARA
LIBERAÇÃO  DE  PRESO.
NÃO  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS CABÍ-
VEIS.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  NÃO
HOMOLOGADA.  DE-
CURSO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL PARA APU-

À unanimidade dos pre-

sentes, pelo não arquiva-

mento,  nos  termos  do

voto da conselheira rela-

tora.
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RAÇÃO  DA RESPONSA-
BILIDADE ADMINISTRA-
TIVA  DO  DELEGADO.
IMPOSSIBILIDADE  DE
PROSSEGUIMENTO  DA
INVESTIGAÇÃO.  PARA-
LISAÇÃO  INJUSTIFICA-
DA  DA  INVESTIGAÇÃO
POR CINCO ANOS,  SEM
A PRÁTICA DE ATOS RE-
LEVANTES  AO  DESLIN-
DE  DA NOTÍCIA.  PRES-
CRIÇÃO DA PRETENSÃO
QUANTO  À  RESPONSA-
BILIDADE  DISCIPLINAR
DOS  MEMBROS  QUE
ATUARAM NA INVESTI-
GAÇÃO.  EVENTUAIS
DANOS MORAIS INSERI-
DOS NO INTERESSE DO
PREJUDICADO.  NECES-
SIDADE  DE  ENVIO  DE
CÓPIAS  AO  PROCURA-
DOR-GERAL  DE  JUSTI-
ÇA.  DESIGNAÇÃO  DE
MEMBRO PARA APURAR
A  RESPONSABILIDADE
ADMINISTRATIVA  DA
OMISSÃO  INJUSTIFICA-
DA  E  EVENTUAL  DE-
NÚNCIA  NA  ESFERA
CRIMINAL.

02 Nº Auto: 2009/5998 Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Possí-
veis  irregularidades  em
edital  de  concorrência
pública
Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado  do  Amazonas,  Ro-
naldo Brasil
Membros  que  Atuaram
no feito:

Karla  Frega-
pani Leite

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO. DANO AO ERÁRIO
SUPERFATURAMENTO
DE  OBRA.  INQUÉRITO
CIVIL. INVESTIGAR POS-
SÍVEIS  IRREGULARIDA-
DES  RELACIONADAS  À
CONSTRUÇÃO  DE  CA-
SAS NO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL NOVA CIDA-
DE,  OBJETO  DO EDITAL
DE CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA SOB RESPONSABI-
LIDADE DA SEINF E SU-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.
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HAB.  DILIGÊNCIAS.  IN-
FORMAÇÃO  DO  TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO AMAZONAS E
MINISTÉRIO  PÚBLICO
DE CONTAS. DIVERGÊN-
CIA DE  INFORMAÇÕES.
AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DE ATO DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE  MÁ-
FÉ OU DOLO NO ATRA-
SO  DA  ENTREGA  DA
PRESTAÇÃO  DE  CON-
TAS. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 43, XVII DA LEI
COMPLEMENTAR  N.º
11/93 E ART. 39, I DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015-
CSMP.

03 Nº Auto: 2016/8270 Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Pro-
moção de Arquivamento
para fins  de  deliberação
e homologação, referente
ao IC n.º 001/2014-3ª PJP.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Esta-
do do Amazonas.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Karla  Frega-
pani Leite

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO CIVIL. PEDIDO
DE CIÊNCIA DO AJUIZA-
MENTO  DE  ACP  EM
PROCESSO ELETRÔNICO
COM  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  NA
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA.  VOTO  RETIFICA-
DOR: CIÊNCIA DO AJUI-
ZAMENTO  DA  ACP  N.º
000267915.2014.8.04.6300 E
DO  ARQUIVAMENTO
DO  IC  N°  001/2014-3ªPJP
NA  PROMOTORIA  DE
ORIGEM UMA VEZ QUE
ABRANGE  TODOS  OS
FATOS  INVESTIGADOS.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pela  Ciência  do

ajuizamento  da  acp  n.º

000267915.2014.8.04.6300

e do arquivamento do ic

n° 001/2014-3ªpjp na pro-

motoria  de  origem  uma

vez que abrange todos os

fatos investigados.
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INTELIGÊNCIA  DO  §  1º
DO ART. 43 DA RESOLU-
ÇÃO  N°  006/2015  E  DO
ASSENTO  Nº  008/2011-
CSMP.

04 Nº  Auto:  2017/26636
Classe: Inquérito Civil
Assunto Principal: Inves-
tigar a qualidade no ser-
viço de atendimento aos
usuários  da  Agência  do
Banco Bradesco o muni-
cípio de Tefé/AM.
Parte(s)  Interessadas:
José Alfredo de Andrade
e Adormando Duarte de
Vasconcelos.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues.

CONSUMIDOR.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  EVEN-
TUAL  PREJUÍZO  DA
QUALIDADE  NO  ATEN-
DIMENTO  BANCÁRIO.
NECESSIDADE  DE  REA-
DEQUAÇÃO  PARA
ATENDER À DEMANDA.
NÃO  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POS-
SÍVEIS.  NECESSÁRIO  O
ACOMPANHAMENTO
DA ADEQUAÇÃO.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO NÃO HOMOLO-
GADA.

À unanimidade dos pre-

sentes,  pelo  não  esgota-

mento  das  diligências

possíveis.  Necessário  o

acompanhamento  da

adequação. Promoção de

arquivamento  não  ho-

mologada.

05 Nº  Auto:  2014/52030
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Apu-
rar notícia de fato de de-
posição irregular de resí-
duos sólidos  no solo  da
área interna da empresa
TM Tawari  Metais  Ltda,
situada  na  Rua  Cumu-
cim, n.º 22, Bairro Aleixo,
oriundo do processo ad-
ministrativo da Semmas,
encaminhado  ao  CAO-
MAPH-URB
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Esta-
do do Amazonas, Tawari
Metais Ltda.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-
drigues.

AMBIENTAL.  INQUÉRI-
TO  CIVIL.  DEPOSIÇÃO
IRREGULAR  DE  RESÍ-
DUOS  SÓLIDOS  NO
SOLO  DA ÁREA INTER-
NA DE SOCIEDADE EM-
PRESÁRIA.  APRESENTA-
ÇÃO  DE  DENÚNCIA
CRIMINAL  VISANDO  À
CONDENAÇÃO  PELA
PRÁTICA  DO  CRIME
PREVISTO  NO  ARTIGO
56,  E § 1º,  II,  DA CAPUT
LEI N. 9.605/98. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  HOMOLOGA-
DA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

06 Nº  Auto:  2009/39588
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Apu-

Liani Mônica
Guedes  de
Freitas  Ro-

ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATI-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-
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rar a ocorrência de ato de
improbidade administra-
tiva  decorrente  da  con-
tratação  da  empresa  Jo-
bast  Produções  Cinema-
tográficas  Ltda,  pela
Agência  de  Comunica-
ção  Social  do  Governo
do Estado do Amazonas
– Agecom, para o serviço
de publicidade de obras
públicas,  bem como nos
pagamentos a ela efetua-
dos.
Parte(s) Interessadas: Es-
tado  do  Amazonas,
Agência  de  Comunica-
ção  Social  do  Governo
do Estado do Amazonas
–  Agecom  e  Jobast  Pro-
duções Ltda
Membros  que  Atuaram
no feito:

drigues. VA  DECORRENTE  DA
CONTRATAÇÃO  DE  SO-
CIEDADE  EMPRESÁRIA
CINEMATOGRÁFICA
POR AGÊNCIA ESTATAL
PARA  A  REALIZAÇÃO
DO  SERVIÇO  DE PUBLI-
CIDADE  DE  OBRAS  PÚ-
BLICAS. EXISTÊNCIA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA
COM A FINALIDADE DE
SANEAMENTO  DAS  IR-
REGULARIDADES.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

07 Nº  Auto:  2016/23404
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Apu-
rar  irregularidades  que
impediriam  a  prestação
de serviços pelos cirurgi-
ões no Hospital e Pronto
Socorro João Lúcio Perei-
ra Machado.
Parte(s)  Interessadas:
Hospital e Pronto Socor-
ro Dr. João Lúcio Pereira
Machado.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Liani Mônica
Guedes  de
Fretas Rodri-
gues.

SAÚDE.  INQUÉRITO  CI-
VIL. IRREGULARIDADES
QUE  IMPEDEM  A PRES-
TAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR  CIRURGIÕES  EM
UNIDADE  DE  SAÚDE.
EXISTÊNCIA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  COM  A
FINALIDADE  DE  SANE-
AMENTO  DAS  IRREGU-
LARIDADES.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO HOMOLOGADA

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.

08 Nº  Auto:  2015/50123
Classe: Inquérito Civil
Assunto Principal: Viola-
ção dos Princípios Admi-
nistrativos.
Parte(s)  Interessadas:
Promotoria de Justiça de

Maria  José
Silva  de
Aquino

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  DOAÇÃO
IRREGULAR  DE  TERRE-
NO  PÚBLICO  MUNICI-
PAL. ANULAÇÃO DO TÍ-
TULO DE DOAÇÃO POR
AUSÊNCIA DE  AUTORI-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.
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Autazes,  Jean  Francisco
Santos de Souza
Membros  que  Atuaram
no feito:

ZAÇÃO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL.  PRINCÍPIO
DA  AUTOTUTELA.  SÚ-
MULA 473.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO.

09 Nº Auto: 007.2017.000129
(MP  VIRTUAL)  Classe:
Notícia de Fato
Assunto  Principal:  Apu-
rar  ocupação  irregular
da  calçada  e  parte  da
baia  por  ambulantes  na
Avenida Noel Nutels
Parte(s) Interessadas: 62ª
Promotoria de Justiça da
Capital  –  Ordem  Urba-
nística.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO EM 28.09.2016,
PARA APURAR  OCUPA-
ÇÃO  IRREGULAR  DE
CALÇADA E PARTE DE
BAIA  DE  ÔNIBUS,  POR
VENDEDORES  AMBU-
LANTES,  NA  AVENIDA
NOEL  NUTELS,  BAIRRO
CIDADE  NOVA.  PROVI-
DÊNCIAS  ADOTADAS
PELO  ÓRGÃO  MINISTE-
RIAL.  EXAURIMENTO
DO OBJETO, COM A DE-
SOCUPAÇÃO  DO  ESPA-
ÇO PÚBLICO ORA OCU-
PADO  IRREGULARMEN-
TE.  ARQUIVAMENTO
DOS  AUTOS.  CIENTIFI-
CAÇÃO DO INTERESSA-
DO. REMESSA AO CSMP.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DE ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator.

10 Nº  Auto:  2015/11230
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Pro-
moção de Arquivamento
para fins  de  deliberação
e homologação, referente
ao  IC  n.º
1102.2015.13.1.1.952662.2
015.11230-13.ª  PRO-
DEPPP.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Esta-
do do Amazonas.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

TRATAM OS PRESENTES
AUTOS  DE  PEDIDO  DE
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  APRESENTA-
DA  PERANTE  ESTE  E.
ÓRGÃO  COLEGIADO
PARA FINS  DE  DELIBE-
RAÇÃO  E  HOMOLOGA-
ÇÃO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 43, §1.º DA RESOLU-
ÇÃO N.º 006/2015 – CSMP,
UMA VEZ  QUE  ARQUI-
VADO  NA 13.ª  PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA ESPE-
CIALIZADA NA DEFESA

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 
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E PROTEÇÃO AO PATRI-
MÔNIO  PÚBLICO,  EM
RAZÃO DE TER SIDO IN-
TENTADA AÇÃO DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA,  PROCESSO
N.0628053-
58.2017.8.04.0001.  PELO
EXPOSTO, COM FULCRO
NO ART. 43,  §1.º  DA RE-
SOLUÇÃO N.º 006/2015 –
CSMP,  ACOLHO  O  AR-
QUIVAMENTO  DO  IN-
QUÉRITO  CIVIL  N.º
1102.2015.13.1.1.952662.201
5.11.230- 13.ª PRODEPPP,

11 Nº  Auto:  2014/22060
Classe: Inquérito Civil
Assunto  principal:  Apu-
rar  suposta  demora  no
atendimento das prescri-
ções  médicas  que deter-
minam  a  realização  de
exame  de  ressonância
magnética, mediante au-
xílio  de  anestesia,  nos
pacientes do SUS.
Parte(s) Interessadas: Se-
cretaria  de  Estado  de
Saúde-SUSAM
Membros  que  Atuaram
no feito:

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

EMENTA:  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SUPOS-
TA DEMORA NO  ATEN-
DIMENTO DAS PRESCRI-
ÇÕES MÉDICAS QUE DE-
TERMINAM A REALIZA-
ÇÃO DE EXAME DE RES-
SONÂNCIA  MAGNÉTI-
CA, MEDIANTE AUXÍLIO
DE ANESTESIA, NOS PA-
CIENTES DO SUS. PERDA
DO  OBJETO  EM RAZÃO
DA  CONSTATAÇÃO  DE
REGULARIDADE  DO
SERVIÇO.  ARQUIVA-
MENTO  DOS  AUTOS.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DE ARQUIVAMENTO

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

12 Nº Auto: 015.2016.000003
(MP  VIRTUAL)  Classe:
Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Apu-
rar  eventual  irregulari-
dade nos serviços presta-
dos  pela  SKR  Imóveis
dada a ausência de docu-
mentos essenciais para o
seu  devido  funciona-
mento.

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO EM 09.01.2014,
PARA  APURAR  SUPOS-
TAS  IRREGULARIDADES
PRATICADAS  PELA EM-
PRESA SKR EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS.
DILIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS  PELO  ÓRGÃO  MI-
NISTERIAL.  ENCERRA-
MENTO  DAS  ATIVIDA-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 
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Parte(s) Interessadas: 81ª
Promotoria de Justiça da
Capital (PRODECON)
Membros  que  Atuaram
no feito:

DES  DA  EMPRESA  IN-
VESTIGADA.  PERDA DO
OBJETO.  ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS. REMES-
SA AO CSMP. VOTO: HO-
MOLOGAÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

13 Nº Auto: 017.2016.000052
(MP  VIRTUAL)  Classe:
Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Apu-
rar  irregularidades  no
curso de Enfermagem da
Faculdade  Estácio  do
Amazonas.
Parte(s) Interessadas: 52ª
Promotoria de Justiça da
Capital – Consumidor.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO EM 04.04.2016,
PARA APURAR EVENTU-
AIS  IRREGULARIDADES
NO  CURSO  DE  ENFER-
MAGEM  DA  FACULDA-
DE  ESTÁCIO  DO  AMA-
ZONAS,  ESPECIFICA-
MENTE  ATRASO  NA
CONCLUSÃO DO CURSO
MINISTRADO  E  NA EN-
TREGA DOS DIPLOMAS.
PROVIDÊNCIAS ADOTA-
DAS  PELO  ÓRGÃO  MI-
NISTERIAL.  EXAURI-
MENTO  DO  OBJETO,
COM  A  SOLUÇÃO  DA
QUESTÃO  NARRADA
NO  PROCEDIMENTO.
ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS.  CIENTIFICA-
ÇÃO DO INTERESSADO.
REMESSA  AO  CSMP.
VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

14 Nº Auto: 2010/2106 Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  principal:  Apu-
rar  possíveis  irregulari-
dades em licitações.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Esta-
do do Amazonas
Membros  que  Atuaram
no feito:

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

APURAR  IRREGULARI-
DADES  EM  LICITAÇÕES
DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO DE ESTRADAS,
ASFALTAMENTO E ALU-
GUEL  DE  TRATORES,
CAMINHÕES E EQUIPA-
MENTOS, NO VALOR DE
R$  73,4  MILHÕES,  CON-
TRATO COM A EMPRESA
TARUMÃ  CONSTRU-
ÇÕES  E  TERRAPLANA-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 
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GEM  LTDA,  EM  2009  E
2010.  DEMORA  PARA
ELABORAÇÃO  DE  LAU-
DO  TÉCNICO.  TRANS-
CURSO  DE  TEMPO  IM-
POSSIBILITA MENSURAR
A  EFETIVA  EXECUÇÃO
DOS CONTRATO. DOCU-
MENTAÇÃO ACOSTADA
AOS  AUTOS  PELA  SE-
CRETARIA  DA  REGIÃO
METROPOLITANA.  ME-
DIDAS  EXTRAJUDICIAIS
SUFICIENTES  PARA  SO-
LUCIONAR A LIDE.  AR-
QUIVAMENTO  DOS AU-
TOS.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.

15 Nº  Auto:  2017/24226
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Re-
presentação em relação à
aplicação de recursos do
PNAE, PNATE E
FNS,  no  ano  de  2009,
pela  Prefeitura  Munici-
pal de Autazes.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Esta-
do do Amazonas
Membros  que  Atuaram
no feito:

Carlos  Anto-
nio  Ferreira
Coêlho

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO EM 04.08.2009,
PARA  APURAR  SUPOS-
TAS  IRREGULARIDADES
PRATICADAS PELA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE
AUTAZES,  NO  ANO  DE
2009,  QUANTO  À  APLI-
CAÇÃO  DE  RECURSOS
ORIUNDOS  DO
FNDE/PNAE  –  PROGRA-
MA  DE  ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, PNATE – PRO-
GRAMA DE TRANSPOR-
TE  ESCOLAR,  E  FNS  –
PAB,  PSF,  PSFI  E SAÚDE
BUCAL.  DILIGÊNCIAS
REALIZADAS  PELO
AGENTE  MINISTERIAL.
AÇÃO  DE  IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA
AJUIZADA QUANTO  AS
VERBAS DO TRANSPOR-
TE ESCOLAR. AUSÊNCIA
DE  INDÍCIOS  QUE  POS-
SAM  SUPEDANEAR
QUALQUER  OUTRA

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 
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PROVIDÊNCIA PELO ÓR-
GÃO  MINISTERIAL
QUANTO ÀS DEMAIS IR-
REGULARIDADES
APONTADAS  NA  DE-
NÚNCIA.  ARQUIVA-
MENTO DOS AUTOS. RE-
MESSA AO CSMP. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.

16 Nº  Auto:  2016/30329
Classe: Inquérito Civil
Assunto Principal: Averi-
guar suposta invasão da
área  pública  localizada
na rua 50, bairro da Uni-
ão, em frente à Praça do
Bindá – Parque da Juven-
tude.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Esta-
do  do  Amazonas,  por
meio da digna 62ª
Promotoria de Justiça de
Manaus – Ordem Públi-
ca.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Flávio  Fer-
reira Lopes

ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  INVA-
SÃO DE ÁREA PÚBLICA.
DILIGÊNCIAS  REQUERI-
DAS  E  CUMPRIDAS.
INOCORRÊNCIA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

17 Nº  Auto:  2015/38776
Classe: Inquérito Civil
Assunto Principal: Averi-
guar  supostas  condutas
inapropriadas  por  parte
de  agentes  públicos  no
que concerne à modifica-
ção do projeto  de  lotea-
mento  Morada  dos  No-
bres,  localizado  na  Av.
do CETUR.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Esta-
do  do  Amazonas,  por
meio da digna 62ª
Promotoria de Justiça de
Manaus – Ordem Públi-

Flávio  Fer-
reira Lopes

ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  MODI-
FICAÇÃO  DE  PROJETO
DO  LOTEAMENTO  MO-
RADA  DOS  NOBRES.
CONDUTA  INAPROPRI-
ADA POR AGENTES PÚ-
BLICOS.  INOCORRÊN-
CIA. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 
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ca.
Membros  que  Atuaram
no feito:

18 Nº Auto: 2017/5205 Clas-
se:  Procedimento  Prepa-
ratório
Assunto Principal:  Apu-
rar a legalidade do Pro-
cesso Licitatório Concor-
rência  n°  019/2016-CGL,
realizado por meio de re-
gistro de preço, cujo ob-
jeto  é  a  contratação  de
pessoal jurídica
especializada para forne-
cimento  de  coleção  de
educação financeira para
ensino fundamental II.
Parte(s)  Interessadas:
TCE/AM,
Estado  do  Amazonas/
CGL
Membros  que  Atuaram
no feito:

Flávio  Fer-
reira Lopes

PROCEDIMENTO  PRE-
PARATÓRIO.  SUPOSTA
ILEGALIDADE  EM  PRO-
CESSO  DE  LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA
019/2016-  CGL.  INOCOR-
RÊNCIA  DE  DANO  AO
ERÁRIO.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTOS
PARA PROPOSITURA DE
ACP.  VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

19 Nº Auto: 2016/4714 Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto  Principal:
Acompanhar  e  fiscalizar
de  forma  continuada  a
política pública de Trata-
mento Fora
do Domicílio – TFD.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Esta-
do do Amazonas – MPE-
AM, Secretaria de Estado
de Saúde.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Flávio  Fer-
reira Lopes

SAÚDE.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  SUPOSTAS IRREGU-
LARIDADES  NO  PRO-
GRAMA DE TRATAMEN-
TO  FORA  DO  DOMICÍ-
LIO
(TFD).  QUESTÃO INVES-
TIGADA JÁ  FOI  OBJETO
DE  ACP  N.°  5862-
38.2010.4.01.32.00,  PRO-
POSTA  PELO  MPF  E
PELO  MPE/AM,  POR
MEIO DA 54ª PROMOTO-
RIA  DE  JUSTIÇA.  ACP
JULGADA PROCEDENTE
NA  3ª  VARA  FEDERAL.
ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

Resolução n.º 010.2018.CSMP.1233633.2018.2292



 Auto Relator EMENTA Decisão

20 Nº  Auto:  2014/27458
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Notí-
cia suposta prestação ir-
regular  de  serviços  de
educação  infantil  por
parte de estabelecimento
de ensino privado.
Parte(s)  Interessadas:
Centro Educacional Nos-
sa Senhora de Fátima.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Flávio  Fer-
reira Lopes

ADMINISTRATIVO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  PERDA
DO OBJETO.  IRREGULA-
RIDADE  SANADA.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS  NA
PRESENTE  INVESTIGA-
ÇÃO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO  HO-
MOLOGADA.

21 Nº Auto: 015/2016.000059
(MP  VIRTUAL) Classe:
Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Apu-
rar  eventuais  irregulari-
dades  na  prestação  do
serviço de transporte co-
letivo urbano por supos-
to  descumprimento  das
viagens programadas
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Ama-
zonas,  Vereador  Walde-
mir José da Silva
Membros  que  Atuaram
no feito:

Flávio  Fer-
reira Lopes

INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  IRREGULARIDADE
NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO  DE  TRANSPORTE
COLETIVO  URBANO
POR DESCUMPRIMENTO
DE  VIAGENS  PROGRA-
MADAS.  AJUIZAMENTO
DA AÇÃO  CIVIL PÚBLI-
CA Nº
0632914-92.2014.8.04.0001
QUE  ABRANGE  O  MES-
MO  OBJETO.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO  COM  FULCRO  NO
ART. 39,  II,  DA RESOLU-
ÇÃO  006/2015-CSMP.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

22 Nº Auto: 017/2017.000029
(MP  VIRTUAL) Classe:
Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Apu-
rar notícia de fato sobre
aumento  excessivo  no
valor  da  mensalidade
dos planos de saúde.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Ama-
zonas, Expedito Lima da
Costa, Hapvida Assistên-
cia Médica Ltda

Flávio  Fer-
reira Lopes

INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  NOTICIAMENTO
SOBRE REAJUSTE ABUSI-
VO  DA  MENSALIDADE
DO  PLANO  DE  SAÚDE
DA HAPVIDA. FIRMADO
TERMO DE AJUSTAMEN-
TO  DE  CONDUTA.  INS-
TAURADO  PROCEDI-
MENTO  ADMINISTRATI-
VO PARA ACOMPANHA-
MENTO  E  FISCALIZA-
ÇÃO.  VOTO:  HOMOLO-

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 
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Membros  que  Atuaram
no feito:

GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

23 Nº  Auto:  2015/33035
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Su-
posto  depósito  de  resí-
duos e formação de ater-
ro em terreno sem o
devido  licenciamento
ambiental.
Parte(s)  Interessadas:
RHS  Aluguel  de  Andai-
mes LTDA.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Flávio  Fer-
reira Lopes

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO  E  OUTRAS  MATÉ-
RIAS DE DIREITO PÚBLI-
CO  |  MEIO  AMBIENTE.
POLUIÇÃO  INQUÉRITO
CIVIL.  PERDA DO  OBJE-
TO.  IRREGULARIDADE
SANADA.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS  NA  PRESEN-
TE  INVESTIGAÇÃO.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLO-
GADA.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

24 Nº  Auto:  2014/49161
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Su-
posta ausência de licenci-
amento  ambiental  e  po-
luição sonora em
estabelecimento denomi-
nado “Fênix Bar” locali-
zado em um posto de la-
vagem  denominado  Ir-
mão Monteiro.
Parte(s) Interessadas: Di-
oneide de Souza Montei-
ro, Posto de Lavagem Ir-
mão
Monteiro.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Flávio  Fer-
reira Lopes

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  OUTRAS  MATÉ-
RIAS DE DIREITO PÚBLI-
CO.  MEIO  AMBIENTE.
SUPOSTA AUSÊNCIA DE
LICENCIAMENTO AMBI-
ENTAL E POLUIÇÃO SO-
NORA NO  ESTABELECI-
MENTO  FÊNIX  BAR.
INOCORRÊNCIA.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTOS  PARA  PROPO-
SITURA DE AÇÃO. VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

25 Nº Auto: 009.2016.000076
(MP  VIRTUAL) Classe:
Procedimento Preparató-
rio
Assunto Principal: Possí-
vel  percepção  de  venci-
mentos  sem  a  contra-
prestação do serviço por
servidores constantes da
folha  de  pagamento  da

Flávio  Fer-
reira Lopes

ADMINISTRATIVO. PRO-
CEDIMENTO  PREPARA-
TÓRIO.  SUPOSTA  PER-
CEPÇÃO DE VENCIMEN-
TOS  SEM  A  CONTRA-
PRESTAÇÃO  DO  SERVI-
ÇO PELO SERVIDOR CO-
MISSIONADO  ALFREDO
MARIO P. LINHARES NA
SEC.  MUNICIPAL  DE

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 
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Sub  Sempab/Casa  Civil,
lotados  no  Departamen-
to de Agricultura e Abas-
tecimento.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério  Público  do  Tra-
balho, Município de Ma-
naus – Casa Civil e SEM-
PAB (Secretaria de Abas-
tecimento,  Mercados  e
Feiras).
Membros  que  Atuaram
no feito:

PRODUÇÃO  E  ABASTE-
CIMENTO  DA  CIDADE
DE MANAUS – SEMPAB.
INOCORRÊNCIA  DE
DANO AO ERÁRIO. INE-
XISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTOS  PARA  PROPO-
SITURA  DE  ACP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO.

26 Nº  Auto: 2012/19343
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Apu-
rar  irregularidades  no
edifício,  relacionadas
com  o  sistema  anti-
incêndio.
Parte(s)  Interessadas:
lanny Moraes  de  Souza,
Condomínio Ajuricaba
Membros  que  Atuaram
no feito:

Jussara  Ma-
ria Pordeus e
Silva

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO  PARA  APU-
RAR IRREGULARIDADES
EM SISTEMA DE INCÊN-
DIO  E  DE  PÂNICO  DE
EDIFÍCIO  DE  ACESSO
PÚBLICO  (CONDOMÍ-
NIO  AJURICABA).  TER-
MO  DE  COMPROMISSO
DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA  CELEBRADO
ENTRE O PARQUET E O
CONDOMÍNIO  INVESTI-
GADO. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA
ACOMPANHAMENTO
DO TAC DEVIDAMENTE
INSTAURADO.  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora. 

27 Nº  Auto: 2014/52678
Classe: Inquérito Civil
Assunto  Principal:  Su-
posta  construção  irregu-
lar na Av. Curaçao e in-
vasão  de  área  verde  do
Conjunto  Cidadão  VIl,
localizada  na  Rua  244,
Quadra 444.
Parte(s)  Interessadas:
Prefeitura  de  Manaus,
Martins  Veículos  e  ou-

Jussara  Ma-
ria Pordeus e
Silva

NOTÍCIA  DE  OCUPA-
ÇÃO  IRREGULAR  DE
ÁREA  VERDE  POR  EM-
PRESAS. SUSPENSÃO DO
ALVARÁ  DE  CONSTRU-
ÇÃO  E  DO  PROCESSO
DE  REGULARIZAÇÃO.
NECESSIDADE DE PROS-
SEGUIMENTO DAS AVE-
RIGUAÇÕES.  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes,  necessidade  de

prosseguimento das ave-

riguações.  Não  homolo-

gação do arquivamento.
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tros.
Membros  que  Atuaram
no feito:

28 Nº Auto: 2016/4683 Clas-
se: Inquérito Civil
Assunto Principal: Possí-
vel  desvio  de  função  e
prática  ilegal  de  profes-
sor de Ed. Física
Parte(s) Interessadas: SE-
DUC.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Carlos  Fábio
Braga  Mon-
teiro

DIREITO  EDUCACIO-
NAL.  DESVIO  DE  FUN-
ÇÃO E PRÁTICA ILEGAL
DA PROFISSÃO DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA NO ÂM-
BITO  DA SEDUC.  ARTS.
2º E 3º DA LEI 9.696/1998.
ART. 31 DA RESOLUÇÃO
CNE/CEB  N.º  007/2010.
INEXISTÊNCIA.  PRECE-
DENTES CONSELHO RE-
GIONAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. HOMOLOGAÇÃO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

29 Nº  Auto: 2012/54973
Classe: Inquérito Civil.
Assunto  Principal:  Apu-
rar notícia de suposta au-
sência  de  licenciamento
ambiental.
Parte(s) Interessadas: Mi-
nistério Público do Esta-
do do Amazonas, Paraíso
da Construção.
Membros  que  Atuaram
no feito:

Carlos  Fábio
Braga  Mon-
teiro

DIREITO  AMBIENTAL.
AUSÊNCIA DE LICENCI-
AMENTO  AMBIENTAL
DA  EMPRESA  PARAÍSO
DA  CONSTRUÇÃO
LTDA. ENCERRAMENTO
DE  ATIVIDADE  DA EM-
PRESA  REQUERIDA.
PERDA DO OBJETO. HO-
MOLOGAÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

À unanimidade dos pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado,  nos  termos

do  voto  do  conselheiro

relator. 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  em  Manaus  (Am.),  09  de  fevereiro  de
2018.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça e

Presidente do c. CSMP
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